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Informações

Mais de 900
caminhoneiros foram

multados em 2008

Infrações

Nova diretoria da Cipa
do Saae toma posse

A direção do Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba (Saae) deu posse
nesta terça-feira (06/01) aos
membros da nova diretoria da
sua Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes (Cipa),
cuja principal meta é investir no
trabalho de conscientização
dos funcionários sobre a impor-
tância da utilização dos equipa-
mentos adequados de seguran-
ça e, consequentemente, a

minimização do número de aci-
dentes.

Eleita para o biênio 2009/
2010, a nova diretoria é com-
posta por 24 funcionários do
Saae. A Cipa pretende desen-
volver um trabalho intensivo de
conscientização junto aos funci-
onários, por meio de cursos,
palestras e treinamentos que
enfatizem a necessidade primor-
dial do uso dos equipamentos de
proteção individual e coletiva.
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Um levantamento do setor
de operação e fiscalização da
Urbes - Trânsito e Transpor-
tes apontou que ao longo do
ano passado mais de 1.400
caminhoneiros foram aborda-
dos em operações realizadas
nas avenidas Dom Aguirre e
Engenheiro Carlos Reinaldo
Mendes, onde o trânsito des-
ses veículos é proibido.

Desse total, aproximada-

mente 900 caminhoneiros fo-
ram autuados por transitarem
irregularmente pelas duas vias,
ou seja, 65% dos caminhonei-
ros foram flagrados desrespei-
tando a lei. Essas centenas de
infratores foram penalizadas
com multa no valor de R$
85,13, além de quatro pontos
na carteira de habilitação por
terem cometido uma infração
considerada média.

Emerson Ferraz / Secom

LIVROS BARATOS - Desde o começo da semana, em um grande espaço, vários títulos de
diversos gêneros literários estão à venda no Mercado Municipal. Com preços camaradas a
todos os bolsos, clássicos de Lima Barreto, Machado de Assis e Sun Tzu, com descontos que
chegam a 80%, chamam atenção de quem passa pelo local. A venda das obras com preços
abaixo da tabela é possível graças à negociação direta com as editoras que o antigo livreiro
Pietro Macera conquistou. Livros infantis, como “A Bela Adormecida” e “Branca de Neve”,
estão disponíveis por apenas R$ 1,00. Outros gêneros, como esotéricos, religiosos e
educativos, também estão à venda no Mercado até o próximo dia 31. A Feira de Livros é
feita em parceria com a Associação dos Mercadores do Mercado Municipal e tem o apoio
da Secretaria da Cultura (Secult), e da Faculdade de Direito de Itu.

Tem início no dia 26 de ja-
neiro mais uma edição do
“Super Férias” em Sorocaba.
A atividade vai agitar a crian-
çada em férias na cidade, em
várias escolas da Rede Muni-
cipal de Ensino, até o dia 30 de
janeiro. A ação é da Prefeitura,
por intermédio das secretarias
da Cultura (Secult) e da Edu-
cação (Sedu), e é destinada às
crianças entre 5 e 11 anos.

As crianças interessadas em
participar do “Super Férias”

devem ficar atentas, pois a ins-
crição acontecerá entre os dias
19 e 23 de janeiro, das 14h às
17h, somente nos locais onde
acontecerão as atividades. Du-
rante o evento acontecerão ati-
vidades voltadas aos setores cul-
turais, educativos e esportivos.

As escolas municipais sede
do "Super Férias/09" são:
"Walter Carretero" (Ana Paula
Eleutério), "Luiz de Almeida
Marins" (Júlio de Mesquita),
"Hélio Rosa Baldy" (São Gui-

lherme), "Basílio Costa
Daemon" (Paineiras), "Zilah
Dias de M. Scherepel" (Santo
André), "Quinzinho de Barros"
(Vila Hortência), "Oswaldo
Duarte" (Wanel Ville II), "Ary
de Oliveira Seabra" (Cajuru),
"Tereza Ciambelli" (Nova So-
rocaba) e "Maria de Lurdes M.
Martinez" (Santa Bárbara). Se-
rão realizadas também ativida-
des na Biblioteca Infantil Muni-
cipal (Centro) e no Parque dos
Espanhóis ( Pinheiros).
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 630/2006 –  Pregão nº 320/
2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/05/2007,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 09/11/
2008 até 08/12/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Manutenção Preventiva e Corretiva nas
Centrais e Módulos Educacionais, com Reposição
de Peças, Monitoria e Gerenciamento Pedagógico.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Positivo Informática S/A.
Valor: R$ 73.500,00 (Setenta e Três Mil e
Quinhentos Reais).
 Sorocaba, 07 de Novembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 246/2007 – Tomada de Preços
nº. 020/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/02/2008,
aditado em 25%(vinte e cinco por cento), dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo
1º da Lei.
Assunto: Construção e reforma de passeios
(calçadas) em áreas públicas e revitalizadas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda..
Valor: R$ 176.175,00 (cento e setenta e seis mil,
cento e setenta e cinco reais).
 Sorocaba, 05 de Janeiro de 2009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 373/2007 – Tomada de Preços
nº. 031/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 06/12/2007,
aditado em 49,39%(quarenta e nove vírgula trinta
e nove por cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Assunto: Para reforma e ampliação da unidade
básica de saúde do Jardim Nova Esperança.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços
e Construções Ltda.
Valor: R$ 116.835,78 (cento e dezesseis mil,
oitocentos e trinta e cinco reais, setenta e oito
centavos).
 Sorocaba, 05 de Janeiro de 2009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 541/2007 – Convite nº. 033/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/02/2008,
aditado em 25%(vinte e cinco por cento), dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
da Lei.
Assunto: Construção do Centro de Referência
Educacional “Dom José Lambert”.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Damo Engenharia e Construções
Ltda.
Valor: R$ 690.265,73 (seiscentos e noventa mil,
duzentos e sessenta e cinco reais, setenta e três
centavos).
 Sorocaba, 06 de Janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  17048/2005
OBJETO – Rua Coronel José Pedro de Oliveira,
520
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Ivone de Fátima Roman Gongora.
PERIODO –  01/10/2008 a 30/09/2010
VALOR – R$ 2.200,00 mensais

PROCESSO  Nº  25072/2007
OBJETO – Rua José Alcade Pozo, 55
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Manoel Antônio dos Santos
PROCURADOR – EMAXIMÓVEL LTDA.
PERIODO –  14/11/2008 a 13/11/2009
VALOR – R$ 300,00 mensais

PROCESSO  Nº  25075/2007
OBJETO – Rua Fernando Soares Fernandes, 448
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Eliseu Kil Gonçalves
PROCURADOR – Joel Kil Gonçalves.
PERIODO –  07/11/2008 a 06/11/2009
VALOR – R$ 300,00 mensais

PROCESSO  Nº  25078/2007
OBJETO – Rua Fernando Soares Fernandes, 294 -
Fundos
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Francisco Paiffer
PROCURADOR – Alexandre Geraldo Prestes.
PERIODO –  14/11/2008 a 13/11/2009
VALOR – R$ 299,48 mensais

PROCESSO  Nº  25073/2007
OBJETO – Rua Fernando Soares Fernandes, 294

LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Francisco Paiffer
PROCURADOR – Alexandre Geraldo Prestes.
PERIODO –  14/11/2008 a 13/11/2009
VALOR – R$ 342,26 mensais

PROCESSO  Nº  25076/2007
OBJETO – Rua Izaura Lima Bono, 267
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Izaura Martins Amaral
PROCURADOR – EMAXIMÓVEL LTDA.
PERIODO –  23/11/2008 a 22/11/2009
VALOR – R$ 200,00 mensais

PROCESSO  Nº  25511/2007
OBJETO – Alameda Augusto Severo, 66/2
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Cláudio Morales Linares
PROCURADOR – EMAXIMÓVEL LTDA.
PERIODO –  21/11/2008 a 20/11/2009
VALOR – R$ 250,00 mensais

PROCESSO  Nº  25081/2007
OBJETO – Rua Ivone Serra Martins, 27
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Luiz Gonzaga Puelker e Celina Ekuchi
PROCURADOR – Regiana Solange Gonçalves.
PERIODO –  01/11/2008 a 31/10/2009
VALOR – R$ 298,23 mensais

PROCESSO  Nº  13706/2006
OBJETO – Avenida Pereira da Silva, 1156
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Dirceu Peron
PROCURADOR – Casabranca Imóveis,
Administração e Vendas Ltda.
PERIODO –  01/08/2008 a 31/07/2010
VALOR – R$ 2800,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  162/2005
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 10/02/
06, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 10/
02/09 até 09/02/10.
VALOR:  R$ 645,75 (seiscentos e quarenta e cinco
reais e setenta e cinco centavos).
OBJETO: Permissão para uso de espaço publico,
para instalação de banca de jornais e revistas, a
Título Precário e Oneroso.
PERMITENTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIA:  Maura Aparecida Nunes
Navarrete.
 Sorocaba, 07 de janeiro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  209/2004

ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 03/01/
05, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de
03/01/09 até 02/01/10.
VALOR:  R$ 802,76 (oitocentos e dois reais e
setenta e seis centavos).
OBJETO: Permissão para uso de espaço publico,
para instalação de banca de jornais e revistas, à
Título Precário e Oneroso.
PERMITENTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIO: Jesuíno Lacerda Alves.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2008

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  460/2007
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 10/10/
07, prorrogado por 114 (cento e quatorze) dias, à
partir de 10/10/08 até 31/01/09.
VALOR:  R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
OBJETO: Prestação de Serviços para Auxiliar na
Implantação de Sistema GRP.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
 Contratada: Probank Software e Consultoria S/A.
 Sorocaba, 07 de janeiro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  757/2007
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 30/05/
08, aditado em 10% (dez por cento), do seu valor
inicial.
VALOR:  R$ 7.368,70 (sete mil, trezentos e
sessenta e oito reais e setenta centavos).
ASSUNTO:  Prestação de Serviços de Apoio à
Implantação do Sistema de Informação.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Probank Software e Consultoria
S/A.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2009

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  992/2008
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 03/09/
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08, aditado em 5% (cinco por cento), do seu valor
inicial.
VALOR:  R$ 7.810,52 (sete mil, oitocentos e
dez reais e cinquenta e dois centavos).
OBJETO:  Serviços de Restauração e Ampliação
do Sistema de Cabeamento de Dados/Voz/elétrico
das Secretarias de Saúde e Negócios Jurídicos.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Servline Infra Estrutura
Informática Ltda.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 316/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 316/
2008 – CPL nº 3753/2008, destinado a Aquisição de
Brinquedos Pedagógicos. – SEDU,  08 de Janeiro
de 2008. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 313/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 313/
2008 – CPL nº 3743/2008, destinado a Aquisição de
Conjuntos Escolares. – SEDU,  07 de Janeiro de
2009. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 314/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 314/2008 – CPL nº
3744/2008, destinado a Aquisição de
Brinquedos Pedagógicos. – SEDU,  07 de
Janeiro de 2009. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 260/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 260/2008 – CPL nº
2981/2008, destinado à CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA NO PAÇO MUNICIPAL E PRÉDIOS
ADJACENTES. Sorocaba, 08 de janeiro de 2009.
Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

Processo CPL nº 541/2007 – Convite nº. 033/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/02/2008,
prorrogado por 66 (sessenta e seis) dias, a partir
de 24/10/2008 até 30/12/2008, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Assunto: Construção do Centro de Referência
Educacional “Dom José Lambert”.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Damo Engenharia e Construções Ltda.
 Sorocaba, 06 de Janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 830/2008 – Convite nº. 48
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 09/05/2008, aditado em 20% (vinte
por cento).
OBJETO: Prestação de Serviço Apoio
Administrativo – Ronda e Bolsa Família.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SÃO GERALDO SERVIÇOS

GERAIS S/C.
VALOR: R$ 15.813,40 (quinze mil oitocentos e
treze reais e quarentas centavos).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 616/2007 – Convite nº. 189
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 23/11/07, prorrogado por 12 (doze)
meses a partir de 23/11/2008 até 22/11/2009.
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza no
CIS Jardim Ipiranga
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SÃO GERALDO SERVIÇOS
GERAIS S/C.
VALOR: R$ 15.206,40 (quinze mil duzentos e seis
reais e quarenta centavos).
Sorocaba, 01/12/2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 214/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 214/2008 – CPL nº 2412/2008,
destinado ao Fornecimento de Medicamentos.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2009. Edinaldo Souto
Proença – Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 55/08; OBJETO:
Contratação Assinaturas de Jornais para Publicação
de Editais Fundamento Legal: artigo 25 “caput”,
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito. Contratada:
Fundação Ubaldino do Amaral. Valor: R$
60.000,00 (Sessenta Mil Reais) Contratada: Jornal
Diário de Sorocaba. Valor: R$ 15.000,00 (Quinze
Mil Reais) Contratada: Jornal Bom Dia. Valor:
R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) Verba: PMS.

JANUÁRIO RENNA
Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 50/08; OBJETO:
Contratação Assinatura de Jornal para Secretaria
da Educação Fundamento Legal: artigo 25
“caput”,  da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito.
Contratada: Fundação Ubaldino do Amaral. Valor:
26.268,00 ( Vinte e Seis Mil, Duzentos e Sessenta e
Oito  Reais ) Verba: PMS.

MARIA TEREZINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 419/2007 – Pregão nº. 189/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/01/
2008, aditado em 25% (vinte e cinco por cento),
dentro dos limites permitido pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Fornecimento de maleato de
Dexclorfeniramina.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada:  Prodiet Farmacêutica Ltda.
 Sorocaba, 06 de janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo PA nº 15.545/2004.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/08/
2004, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
17/08/08 até 16/08/09, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Assunto: Prestação de serviços médicos.
Objeto: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Irmandade Santa casa de Misericórdia.
Valor: R$ 12.545.323,42 (doze milhões,
quinhentos e quarenta e cinco mil, trezentos e vinte
e três reais e quarenta e dois centavos).
 Sorocaba, 14 de novembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 023/2005 – Concorrência
nº 003/2005.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 27/11/2006, prorrogado por 06 (seis)
meses, a partir de 27/11/2008 até 26/05/2009, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza
Técnica Hospitalar nas Unidades de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.

PERMISSIONÁRIO: Pratic Service
Terceirizados Ltda
VALOR: R$ 504.276,36 (quinhentos e quatro
mil, duzentos e setenta e seis reais e trinta e seis
centavos).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 413/2005 Concorrência
nº 031/2005.
OBJETO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 13/07/2006, prorrogado por 50
(cinqüenta) dias, a partir de 13/11/2008 até 02/
01/2009, nos termos do artigo 57, Inciso II, da
Lei..
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Suporte
Técnico Operacional e Administrativo para
Utilização do Sistema Hospub nas Unidades de
Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Eltron Com. e Serv. De
Equipamentos Eletrônicos Ltda.
VALOR: R$ 133.952,00 (cento e trinta e três
mil, novecentos e cinqüenta e dois reais).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

FUNSERV
FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO :  CONVITE 0002/2007
OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO
EM 02 DE JANEIRO DE 2008 PRORROGADO
POR MAIS 12 MESES À PARTIR DE 02/01/2009
ATÉ 02/01/2010 , NOS TERMOS DA LEI 8666,
ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ATUARIAIS E ECONÔMICO FINANCEIRO
PARA A FUNSERV, COM ANÁLISE,
ACOMPANHAMENTO E ASSESSORIA AO
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA EM RELAÇÃO AOS
ATIVOS E PASSIVOS.

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA

CONTRATADA : ESCRITÓRIO TÉCNICO DE
ASSESSORIA ATUARIAL S/C LTDA.
INÍCIO CONTRATO : 02 DE JANEIRO DE 2009
VALOR :  36.000,00

Sorocaba, 09 de Janeiro de 2009.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO :  263/2005    MODALIDADE :
001/2005 TOMADA DE PREÇOS
OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO
EM 01 DE JANEIRO DE 2006 PRORROGADO
POR MAIS 12 MESES À  PARTIR DE 01/01/2009
ATÉ 01/01/2010 , NOS TERMOS DA LEI 8666,
ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA CONSULTORIA E
FORNECIMENTO DE SISTEMAS NAS ÁREAS
CONTÁBIL, FINANCEIRA E DE RECURSOS
HUMANOS.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA
CONTRATADA : CONAM – CONSULTORIA
EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO : 01 DE JANEIRO DE 2009
VALOR :  72.445,56.

Sorocaba, 09 de janeiro de 2009.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE SOROCABA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

MODALIDADE : 002/2006 CONVITE
CPL : 002/2006
OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2007
PRORROGADO POR 12 MESES À  PARTIR DE
28/12/2008 ATÉ 27/12/2009 , NOS TERMOS DA
LEI 8666, ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NO
PRÉDIO DA FUNSERV
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA
CONTRATADA : PRATIC SERVICE &
TERCEIRIZADOS LTDA
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO : 28 DE DEZEMBRO DE 2008
VALOR : 69.173,16.

Sorocaba, 09 de janeiro de 2009.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional
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Resolução FUNSERV Nº 001/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e
Considerando a Lei nº 8346/2007 que estabelece
regras para a promoção do Sistema de Evolução
Funcional;
Considerando o disposto no art. 6º,§ 1º, Decreto
nº 16.383/08 que regulamenta os procedimentos e
parâmetros para o processo de Evolução Funcional
que consiste na Promoção e/ou Progressão
previsto nas Leis nº 3801/91, nº 8346/07 e nº
4599/94, com redação dada pela Lei nº 8119/07.
Resolve:
Art. 1º - Os servidores estáveis poderão apresentar
no período de 12 de janeiro/2009 a 11 de fevereiro/
2009 os certificados de cursos para fins de
capacitação relativa ao exercício de 2008.
§ 1º - Serão aceitos certificados de cursos previstos
na tabela B do Anexo da Lei nº 8346/07, conforme
o Decreto nº 16.383/08, art. 7º, § 4º, alínea
“b)” realizados nos dois últimos anos retroativo a
data da publicação da Lei nº 8346/07 de 28 de
dezembro de 2007.
§ 2º - É de responsabilidade do servidor o
preenchimento de formulário que estará disponível
na Divisão Administrativa e Operacional na

FUINSERV.
§ 3º - O servidor entregará o formulário preenchido
juntamente com os certificados dos cursos.
§ 4º - Somente serão considerados os certificados
com timbre, carimbo, carga horária e período de
realização.
§ 5º - Os certificados e demais documentos necessários
à comprovação da realização dos cursos deverão ser
apresentados por cópia reprográfica autenticada.
§ 6º - Em caso de apresentação de certificados
originais, os mesmos não serão devolvidos.
§ 7º - Não serão aceitas declarações de cursos.
§ 8º- Não serão aceitos documentos extemporâneos
ou substituição após o período estabelecido para a
entrega dos mesmos.
Art. 2º - Para que os diplomas ou certificados
apresentados sejam pontuados, deverá estar
comprovada a compatibilidade entre o cargo e a
natureza do curso.
Art. 3º - Todos os formulários com os respectivos
documentos serão analisados pela Comissão de
Evolução Funcional , criada pelo art. 2º do Decreto
nº 16.383/08, sendo seus membros nomeados por
Ato do Presidente da Funserv..
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da
data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DORACI
ROSA, Oficial de Manutenção e Conservação,
Grupo OP 08, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
1991 e o adicional de tempo de serviço de
40% (quarenta por cento) adquiridos em Dezembro
de 2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUIS CARLOS
DOMINGUES, Zelador, Grupo OP 05, referência
04, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 13% (treze por cento)
adquiridos em Janeiro de 2002 tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSÉ MARIA
BESSORNIA, Oficial de Administração I, Grupo
AD 10, referência 07, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Novembro de 2003 e o
adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e
cinco por cento) adquiridos em Novembro de
2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da

FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) CARMELA
MATSUYAMA, Auxiliar de Administração, Grupo
AD 04, referência 06, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Dezembro de 2006 e o
adicional de tempo de serviço de 20% (vinte
por cento) adquiridos em Dezembro de 2006, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.998/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
RENATA CONTO DE MACEDO CONSUL,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para
exercer, em substituição, o cargo de Diretor de
Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 10 de
Dezembro de 2008, enquanto perdurar o
afastamento de Adriana Honofre Moreira, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/
GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/
2008, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 14, da
referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Dezembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.026/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária REGINA HELENA FUZETTO,
Assistente de Administração II, da Secretaria de
Esportes e Lazer, o seu nome de casada  REGINA
HELENA FUZETTO NUNES SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Dezembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.037/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, JANUARIO
RENNA, para exercer o cargo de Secretário da
Administração, a partir de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.038/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, FERNANDO
MITSUO FURUKAWA, para exercer o cargo de
Secretário de Finanças, a partir de 01 de Janeiro de
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2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.039/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, RODRIGO
MORENO, para exercer o cargo de Secretário de
Recursos Humanos, a partir de 01 de Janeiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.040/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, MARIA
TERESINHA DEL CISTIA, para exercer o cargo
de Secretária da Educação, a partir de 01 de Janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.041/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, JOSÉ DIAS
BATISTA FERRARI, para exercer o cargo de
Secretário da Habitação e Urbanismo, a partir de 01
de Janeiro de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.042/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, WILSON
UNTERKIRCHER FILHO, para exercer o cargo de
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana, a partir
de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.043/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, ANTONIO
CARLOS BRAMANTE, para exercer o cargo de
Secretário de Esportes e Lazer, a partir de 01 de
Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.044/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, LAURO
CESAR DE MADUREIRA MESTRE, para exercer
o cargo de Secretário dos Negócios Jurídicos, a
partir de 01 de Janeiro de 2009, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 56.660/DAP de 17 de Abril
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.045/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, MILTON
RIBEIRO PALMA, para exercer o cargo de
Secretário da Saúde, a partir de 01 de Janeiro de
2009.
 Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.046/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, VALTER
CESAR CALIS, para exercer o cargo de Secretário
da Comunicação, a partir de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.047/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, LUIS
ALBERTO FIRMINO, para exercer o cargo de
Secretário de Relações do Trabalho, a partir de 01
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.048/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, ALINE
PERES PEREIRA HILDEBRAND GARCIA, para
exercer o cargo de Secretária da Juventude, a partir
de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.049/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do

artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, ROBERTO
JULIANO, para exercer o cargo de Secretário de
Parcerias, a partir de 01 de Janeiro de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 56.548/DAP
de 27 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.050/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, DANIEL
DE JESUS LEITE, para exercer o cargo de
Secretário do Desenvolvimento Econômico, a
partir de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.051/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, MAURICIO
BIAZOTTO CORTE, para exercer o cargo de
Secretário de Governo e Planejamento, a partir de
01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.052/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, ANDERSON
SANTOS, para exercer o cargo de Secretário da
Cultura, a partir de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.053/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, JUSSARA
DE LIMA CARVALHO, para exercer o cargo de
Secretária do Meio Ambiente, a partir de 01 de
Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.054/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, DOMINGOS
ABREU VASCONCELOS NETO, para exercer o

cargo de Secretário de Segurança Comunitária, a
partir de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.055/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição Federal,
com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, JAIR SANCHES
MOLINA, para exercer o cargo de Secretário de
Transportes, a partir de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.056/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, MARIA
JOSÉ DE ALMEIDA LIMA, para exercer o cargo
de Secretária da Cidadania, a partir de 01 de Janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.058/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABIO USUDA, Diretor da Área de
Urbanização, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo, a partir de 31 de Dezembro de 2008,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 57.088/DAP
de 04 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Janeiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.059/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve
disponibilizar à Assembléia Legislativa do Estado
de São Paulo, em atendimento a requisição
fundamentada no artigo 14, inciso II, letra “C” de
seu Regimento Interno, a servidora CLAUDIA
TACONI CORTIJO, sem prejuízo de vencimentos
e demais vantagens do cargo, a partir de 01 de
Janeiro de 2009 até 31 de Dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.060/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, KELLY CRISTINA PIMENTA, Secretária
de Gabinete, da Secretaria de Esportes e Lazer, a partir
de 05 de Janeiro de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.367/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.066/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
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efeitos da nomeação, do cargo de Professor de
Educação Básica I, Nível A, da funcionária LUIS
ANTONIO DE SOUZA, a partir de 08 de Dezembro
de 2008, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.068/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ADEMIR HIROMU WATANABE, para exercer,
em substituição, o cargo de Secretário da Saúde,
enquanto perdurar o afastamento de Milton Ribeiro
Palma, a partir de 05 de Janeiro de 2009 até 14 de
Janeiro de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 06 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.069/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Janeiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 56.793/DAP de 12 de Maio de 2008,
que designou ADELAIDE PIVA DE LIMA para
exercer o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.070/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Janeiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 57.657/DAP de 20 de Outubro de 2009,
que designou LUCIA APARECIDA TEIXEIRA para
exercer o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.071/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
PAULO ANTONIO GUARIGLIA BACHIR,
Diretor da Área de Urgência e Emergência – Unidade
Zona Norte, da Secretaria da Saúde, a partir de 06
de Janeiro de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.521/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.072/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
LINEU MALDONADO MARTINS para exercer,
em comissão, o cargo de Diretor da Área de
Urgência e Emergência – Unidade Zona Norte, a
partir de 07 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.073/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve colocar a
disposição da Câmara Municipal de Sorocaba o
funcionário CLAUDINEI ISALTINO GODOY,
Guarda Municipal 1ª Classe, da Secretaria de

Governo e Planejamento, a partir de 05 de Janeiro
de 2009, com prejuízo de vencimentos.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.074/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto n° 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei n° 3.801/91, artigo 7° e 8°, com redação
dada pela Lei n° 5.549/98, EVANDRA DE MOURA
RABELLO, para função temporária de Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Janeiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.075/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto n° 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei n° 3.801/91, artigo 7° e 8°, com redação
dada pela Lei n° 5.549/98, FERNANDA
TASSINARI SOBRANO,para função temporária
de Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 05
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.076/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto n° 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei n° 3.801/91, artigo 7° e 8°, com redação
dada pela Lei n° 5.549/98, FERNANDO MENDES
TAVARES, para função temporária de Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Janeiro de
2009.
 Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.077/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto n° 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei n° 3.801/91, artigo 7° e 8°, com redação dada
pela Lei n° 5.549/98, LAURO MARTINS JUNIOR,
para função temporária de Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 05 de Janeiro de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.078/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto n° 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei n° 3.801/91, artigo 7° e 8°, com redação
dada pela Lei n° 5.549/98, LETICIA HYPPOLITO
CURY, para função temporária de Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Janeiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.079/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto n° 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei n° 3.801/91, artigo 7° e 8°, com redação dada
pela Lei n° 5.549/98, NAIARA FERNANDES
SILVESTRE, para função temporária de Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Janeiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.080/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto n° 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei n° 3.801/91, artigo 7° e 8°, com redação dada
pela Lei n° 5.549/98, PATRICIA BISESTRE PERES,
para função temporária de Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 05 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.081/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, ANA PAULA TURIS ALVES,
para função temporária de Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 05
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.082/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, DANIEL APARECIDO
PEREIRA, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 05 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.083/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto n° 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei n° 3.801/91, artigo 7° e 8°, com redação dada
pela Lei n° 5.549/98, THANISY ANDRESSA
SANTOS SOUZA VARCA, para função temporária
de Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 05
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.084/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ANTONIO ZAVAREZZI, Médico I, para exercer,
em comissão, a Função Gratificada de Gestor em

Medicina do Trabalho, a partir de 05 de Janeiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.085/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
CARLOS ALBERTO COSTA, para exercer, em
comissão, o cargo de Diretor de Área de
Desenvolvimento e Inovação de Sorocaba, da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a
partir de 12 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.086/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo, a partir de 29 de Dezembro de 2008, a
funcionária, CLIZEIDE LEITE DA FONSECA,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde,
tendo em vista a Aposentadoria Compulsória
concedida de acordo com a Lei Municipal 4168/
93, com nova redação dada pelas leis 6763/02 e
7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.087/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve nomear, ALINE DE ALMEIDA
GALINDO, para exercer em comissão, o cargo de
Secretária de Gabinete, da Secretaria de Segurança
Comunitária, a partir de 12 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.088/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve nomear, ANTONIO SOARES, para
exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, da Secretaria de Segurança Comunitária,
a partir de 12 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.089/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
WASHINGTON LUIZ GAIOTTO, para exercer,
em comissão, o cargo de Assessor Técnico, da
Secretaria de Segurança Comunitária, a partir de
12 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.090/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais resolve conceder
ao funcionário JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ,
Engenheiro Civil I, da Secretaria da Habitação e
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Urbanismo, de acordo com o artigo 38, da
Constituição Federal, combinado com o artigo 14,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, licença
para exercer Mandato Legislativo, a partir de 01
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9710/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PATRÍCIA SALMAZO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9711/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia KADIDJA SOLANGE
FIALHO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9712/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CÉSAR AUGUSTO DE
SOUZA FLÓRIO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9713/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia EDNÉIA MARIA DE LIMA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9714/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do

artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MÁRCIA
APARECIDA GOMES RAIMUNDO, para exercer
na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9715/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SILOMAR MOREIRA DE CASTILHO,
para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9716/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GABRIELA FERNANDA
LOBO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9717/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIANA ELISA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9718/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FADIA FONTOLAN DIANA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de
abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9710/DGP PATRÍCIA SALMAZO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9711/DGP KADIDJA SOLANGE FIALHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9712/DGP CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA FLÓRIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9713/DGP EDNÉIA MARIA DE LIMA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9714/DGP MÁRCIA APARECIDA GOMES RAIMUNDO ASSISTENTE SOCIAL I
9715/DGP SILOMAR MOREIRA DE CASTILHO ASSISTENTE SOCIAL I
9716/DGP GABRIELA FERNANDA LOBO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9717/DGP MARIANA ELISA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9718/DGP FADIA FONTOLAN DIANA INSPETOR DE ALUNOS
9719/DGP VANIA GORETTI NASCIMENTO INSPETOR DE ALUNOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 07 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 9719/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VANIA GORETTI NASCIMENTO, para

exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 08/2008

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, com inscrições realizadas no período 25/11/
2008 a 28/11/2008,  preenchimento de vagas das Funções - Atividades para Professor de  Educação
Básica II – nas disciplinas de: Português, Matemática, História, Geografia, Inglês, Filosofia, Biologia,
Química e Sociologia  aberto pelo Edital publicado em 21/11/2008, foram concluídas, homologo o
referido Processo Seletivo nos termos do item 9 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEDU Secretaria da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº  01 DE 8 DE
JANEIRO DE 2009.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para os cargos de Diretor de Escola,
Vice- Diretor e Orientador Pedagógico, para sessão
de escolha de vagas, conforme cronograma abaixo:

Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo
Dia: 14 de Janeiro de 2009
Horário: 9horas

I –  Diretor de Escola
   - classificados do número 77 ao 82 ;
II – Vice- Diretor
   - classificados do número  65 ao 70 ;
III – Orientador Pedagógico
    - classificados do número 107 ao 112.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 02 DE 08 DE
JANEIRO DE 2009.

CONVOCAÇÃO – PEB II

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e

classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica II – Disciplina Educação Física, para sessão
de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo
Dia: 14 de Janeiro de 2009
Horário: 14horas

Professor de Educação Básica II
 Disciplina: Educação Física - classificados do
número 57 ao 72 .

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 03 DE 8 DE
JANEIRO DE 2009.

CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: EM. “Dr. Getúlio Vargas” – Prédio do Teatro
Pedro Salomão – Av. Eugênio Salerno nº 82 – Sta.
Terezinha
Dia: 15 de Janeiro de 2009
Horário: 8h30min

Professor de Educação Básica I

- Educação Infantil - classificados do número 441
ao 613;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental -
classificados do número 486 ao  736 .

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante

entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SECULT Secretaria da Cultura

EDITAL FUNDEC - nº 01/2009
De 09 de Janeiro 2009

A FUNDEC – Fundação de Desenvolvimento
Cultural de Sorocaba – torna pública pelo
presente Edital, as inscrições para os cursos de
Instrumentos Musicais, Canto Lírico, Coral
Infanto-Juvenil, Musicalização Infantil, no IMMS
- Instituto Municipal de Música de Sorocaba – criado
pelo Decreto nº. 10 981, de 28 de Julho de 1998.

I - DAS INSCRIÇÕES
1 As inscrições estarão abertas nos dias 12, 13, 14,
15 e 16/01/2009, das 8h30min às 11h e das
13h30min às 17h, na sede da FUNDEC, situada à
Rua Brigadeiro Tobias nº. 73, Centro, nesta cidade.

2 Requisitos para inscrição:
Preencher ficha de inscrição fornecida pela
secretaria do IMMS;
Para o Curso de Musicalização Infantil, possuir idade
mínima de 7 (sete) anos completos (na data da
inscrição) e idade máxima de 11 (onze) anos;
Para o Curso de Canto Lírico possuir idade mínima
de 18 (dezoito) anos completos (na data da
inscrição);
Para o Curso de Coral Infanto-Juvenil possuir idade
mínima de 07 (sete) anos completos (na data da
inscrição) e máxima de 14 (catorze) anos;
Para os cursos de Clarinete, Contrabaixo Acústico,
Trombone, Percussão Sinfônica, Saxofone,
Trompa, Violão Clássico, Fagote, Violino,
Violoncelo e Piano, possuir idade mínima de 08
(oito) anos completos (na data da inscrição);
Estar acompanhado do responsável legal, quando
menor de idade e ser aluno regularmente matriculado
em escola da rede pública ou particular de ensino;

Residir no Município de Sorocaba.
Não estar matriculado em nenhum curso
instrumental ou de canto lírico do IMMS;
Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou
musical na FUNDEC.

II – DOS CURSOS E DAS VAGAS
1. Serão oferecidas as seguintes vagas:
ü 100 vagas para o curso de Musicalização Infantil
(60 vagas para o período da manhã e 40 vagas
para o período da tarde);
- 02 vagas para o curso de Canto Lírico (vozes:
contralto, tenor e baixo);
- 40 vagas para Coral Infanto-Juvenil;
- 02 vagas para curso de Clarinete;
- 02 vagas para o curso de Contrabaixo Acústico;
- 03 vagas para o curso de Fagote;
- 02 vagas para o curso de Violoncelo;
- 03 vagas para o curso de Percussão Sinfônica;
- 04 vagas para o curso de Piano;
- 01 vaga para o curso de Trompa;
- 01 vaga para o curso de Trombone;
- 01 vaga para o curso de Violão Clássico;
- 09 vagas para o curso de Violino;
- 02 vagas para o curso de Saxofone

III – DA SELEÇÃO
A. Para o Curso de Musicalização Infantil:
Através de sorteio público, dia 22/01/2009 às 9h,
na proporção de 03 (três) vezes o número de vagas
oferecidas.
B. Para o Curso de Instrumentos Musicais:
Todos os inscritos passarão por um teste de
avaliação (aptidão musical) aplicado por
professores da Fundação, em dia e horário a ser
divulgado na FUNDEC em 23/01/2009 à partir
das 09h.
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C. Para o Curso de Canto:
Todos os inscritos passarão por um teste de
avaliação (aptidão para o curso) aplicado por
professores da Fundação, em dia e horário a ser
divulgado na FUNDEC em 23/01/2009 à partir
das 09h.
D. Para o Coral Infanto-Juvenil:
Todos os inscritos passarão por um teste de
avaliação (aptidão para o curso) aplicado por
professores da Fundação, em dia e horário a ser
divulgado na FUNDEC em 23/01/2009 à partir
das 09h.
E. Da listagem constarão os nomes dos
primeiros sorteados e classificados, ficando
os demais como suplentes, respeitando-se a
ordem do sorteio.
F. Os candidatos aprovados e sorteados
(especificamente para cada curso) para as
vagas disponíveis através de teste de
avaliação, bem como os suplentes, terão seus
nomes afixados em listagens disponíveis na
sede da FUNDEC, no dia 12/02/2008 (à partir
das 14h00min) permanecendo até a
conclusão das matrículas conforme disposto
na cláusula IV parágrafo 1.

IV – DA MATRÍCULA
1 As matrículas deverão ser efetuadas nos dias 17,
18 e 19/02/2009 das 8h30min às 11h30min e das

13h30min às 17h, na sede da FUNDEC.
2 Os contemplados que não comparecerem no
prazo estipulado para matrícula, perderão o direito
à vaga;
3 As matrículas serão feitas mediante requerimento
assinado pelo responsável legal (menor de idade),
acompanhado dos seguintes documentos:
a. Xerox da certidão de nascimento ou RG;
b. Uma foto 3x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de Sorocaba
(xerox) em nome do candidato ou responsável;
d. Comprovante de matrícula e freqüência em escola
da rede pública ou particular de ensino, quando
menor de idade;
4 O candidato que não apresentar, no ato da
matrícula, os documentos exigidos e não comprovar
residência e/ou escolaridade, perderá o direito à vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição.
2 Só será permitida aos candidatos aos cursos de
Instrumentos Musicais e Canto Lírico a escolha de
uma única opção.
3 Será vedado aos candidatos concorrerem a dois
cursos do mesmo Núcleo.
4 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria
Executiva da FUNDEC.

 DECRETOS
DECRETO Nº 16.402,  DE  19  DE  DEZEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
40.490,00 (Quarenta Mil, Quatrocentos e Noventa Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Dezembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de  Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.405,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei n.º 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
70.000,00 (Setenta Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes de Superávit Financeiro
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Dezembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 16.406,
DE  23  DE  DEZEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
700.000,00 (Setecentos Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Dezembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 16.925/2008)
DECRETO  Nº 16.415,

DE  5  DE  JANEIRO  DE  2009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
16.925/2008,  a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Jonas Paiffer
e Estefanio Paiffer, e/ou sucessores.
Local: Avenida Ipanema nº 4.626(antiga estrada
de Rodagem Sorocaba-Porto Feliz), Lote 11 e
metade do lote 10 da Quadra “B” do loteamento –
Recreio dos Sorocabanos   Sorocaba - SP.
Área:  Total do Terreno   = 4.127,62 m²
Área a ser desapropriada  =      90,00 m²
Área Remanescente          = 4.037,62 m²
 Descrição: Confronta na frente com a Avenida
01 (atual Avenida Sylvio Betti), na extensão de
45,00 m; de um lado confronta com a outra metade
do lote 10 na extensão de 2,00 m; do outro lado
confronta com o lote 12 na extensão de 2,00 m;
e no lado oposto confronta na extensão de 45,00
m com a área remanescente, perfazendo uma área
de 90,00 metros quadrados.
Área Remanescente: Faz frente para a Avenida 01
(atual Av. Sylvio Betti) na extensão de 45,00m;
do lado direito para quem da rua olha o imóvel,
confronta com o lote 12 na extensão de 89,70 m;
do lado esquerdo confronta com parte do lote 10
na extensão de 89,70m; e no lado oposto confronta
com a estrada de Rodagem Sorocaba –Porto Feliz
(atual Avenida Ipanema) na extensão de 45,00 m,
perfazendo uma área de 4.037,62 m². OBS.: O
referido imóvel está localizado a uma distância de
75,00 m da Rua Antonio Valdenes Pivetta.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  5  de janeiro de 2009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.044/ 91)
DECRETO Nº 16.416,

DE 5  DE   JANEIRO   DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 13.867,
de 28 de julho de 2003, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 13.867, de 28 de julho de 2003, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário, pelo Sr. Icleonil Carlos Nogueira.
Art. 2º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3 º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  5  de janeiro  de  2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (PA.nº 015/2009)
DECRETO Nº 16.417 ,

DE  6  DE   JANEIRO   DE  2 009.

(Dispõe sobre a designação da URBES como
Órgão Executivo de Trânsito do Município e
dá outras providências) .

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica designada a Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba-
URBES com Órgão Executivo de Trânsito
Municipal.
Art. 2º  Fica designado o Diretor Presidente da
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES como autoridade máxima de
trânsito no Município de Sorocaba.
Art.3º   Fica autorizada a disponibilidade de
integrantes da Guarda Municipal junto à URBES,
para o exercício das funções de polícia
administrativa, como agentes da autoridade de
trânsito.
§ 1º  A disponibilidade permitida neste artigo será
consolidada através de portaria a ser expedida pelo
Sr. Diretor Presidente da URBES, na forma de
legislação vigente.
§  2º  Os integrantes da Guarda Municipal a serem
designados para as funções previstas por este
Decreto, não sofrerão prejuízos no que diz respeito
às suas remunerações e demais vantagens do cargo,
e exercerão atividades compatíveis com as
exigências características do cargo de origem.
Art.4º  Fica autorizada a disponibilidade da Diretoria
de Trânsito e respectivas Divisões e Seções, da
SETRAN para a URBES, para o exercício de
atribuições específicas relativas às atividades de
trânsito.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos retroativamente a
1º de janeiro de 2009, revogadas as disposições em
contrário, especialmente o Decreto nº 14.994/2006.
Palácio dos Tropeiros, em  6 de  janeiro  de  2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Têrmo  Declaratório

O presente Decreto sob o nº 16.417, de 6 de janeiro
de 2009, foi afixado no átrio desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros, nesta
data, nos termos do Art. 78, § 4º, da L.O.M.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 16.418,
DE  6  DE   JANEIRO   DE  2 009.

(Altera o artigo 12 dos Estatutos Sociais da
Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba –URBES, aprovados pelo
Decreto nº 6.996, de 17 de abril de 1990).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º   O artigo 12 dos Estatutos Sociais da
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba- URBES, aprovados pelo Decreto nº
6.996, de 17 de abril de 1990, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art.12   A URBES será administrada por uma
Diretoria composta por, no mínimo 04 (quatro)
e, no máximo 08 (oito) membros.
§ 1º  Na hipótese de ser administrada por 04 (quatro)
membros, serão nomeados: um Diretor Presidente;
um Diretor Administrativo e Financeiro: um
Diretor de Transporte Urbano; e um Diretor de
Trânsito.
§ 2º  Na hipótese de ser administrada por mais de
04 (quatro) membros, poderão ser nomeados,
também, um Diretor de Serviços e Obras, um
Diretor de Planejamento, um Assessor Jurídico e
um Assessor Técnico”. (NR).
Art. 2º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3 º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  6 de  janeiro  de  2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.420 ,
DE  8  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Altera o inciso II do artigo 1º do Decreto nº
15.656, de 31 de maio de 2007).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  O inciso II do artigo 1º do Decreto nº
15.656, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“ Art. 1º ...
II – Júlio César de Oliveira Leme e Carlos Eduardo
Paschoini, servidores do órgão executivo de
trânsito municipal”.(NR)
Art. 2º  Este  Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 9 DE JANEIRO DE 2009

DECRETO  Nº   16.419,
DE  8  DE  JANEIRO   2 009.

(Altera os artigos 1º; 2º ; 3º, II; 9º, § 2º; 10 e V; 11;
18; 21; 22; e 25, do Regimento Interno das Juntas
Administrativas de Recursos de Infrações –JARI,
aprovado pelo Decreto nº 15.652, de 30 de maio
de 2007).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  O artigo 1º do Regimento Interno das
Juntas Administrativas de Recursos de Infrações –
JARI, aprovado pelo Decreto nº 15.652, de 30 de
maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“ Art. 1º  A Junta Administrativa de Recursos de
Infrações – JARI, órgão colegiado componente
do Sistema Nacional de Trânsito –SNT, funcionará
junto à Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba -URBES”.(NR)
Art. 2º  O artigo 2º  do Regimento  mencionado
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º  Compete à JARI:
I – analisar e julgar os recursos interpostos pelos
infratores contra penalidades impostas pela
URBES;
II-  solicitar à URBES, quando necessário,
informações complementares relativas aos
recursos, visando uma análise mais completa da
situação recorrida;
III- encaminhar à URBES informações sobre
problemas observados nas  autuações e apontados
em recursos, e que se repitam
sistematicamente”.(NR)
Art. 3º   O inciso II do artigo 3º do Regimento
mencionado no art.1º deste Decreto passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 3º ...
II – dois servidores da URBES , indicados pelo
respectivo Diretor Presidente”.(NR)
Art.4º  O § 2º do artigo 9º do Regimento
mencionado no art. 1º deste Decreto, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º ...
§ 2º    O processo administrativo será instaurado
pelo Diretor Presidente da URBES, a partir da
comunicação prevista no art.10, VI.”(NR)
Art. 5º O artigo 10 e seu inciso V do Regimento
mencionado no art. 1º deste Decreto, passam a
vigorar com a seguinte redação:
“Art.10 Quando houver mais de uma JARI, o
Diretor Presidente da URBES atribuirá anualmente
a um dos Presidentes, a responsabilidade pela

coordenação das JARI cabendo-lhe, em especial:
V- apresentar mensalmente à URBES, estatística
dos julgamentos e, anualmente, relatórios das
atividades da JARI”.(NR)
Art.6º  O artigo 11 do Regimento mencionado no
art. 1º deste Decreto, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“ Art.11  As reuniões da JARI serão realizadas no
mínimo uma vez por semana, para apreciação da
pauta e terão dia, horário e local estabelecidos pelo
Diretor Presidente da URBES.” (NR)
Art. 7º  O artigo 18 do Regimento mencionado no
art. 1º deste Decreto, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 18 A URBES colocará à disposição de cada
JARI um (a) secretário(a), ao qual cabe
especialmente.” (NR)
Art. 8º  O artigo 21 do Regimento mencionado no
art. 1º deste Decreto, passa a vigorar com a seguinte
redação:
 “Art. 21  A URBES deverá dar à JARI todas as
informações necessárias ao julgamento dos recursos
permitindo aos seus membros, se for o caso,
consultar registros e arquivos relacionados com o
seu objetivo.” (NR)
 Art. 9º    O artigo 22 do Regimento mencionado no
art.1º deste Decreto, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“ Art.22  A qualquer tempo, de ofício ou por
representação de interessado, a URBES examinará
o funcionamento da JARI, e se  o órgão está
observando a legislação de trânsito vigente, bem
como as obrigações deste Regimento.”(NR)
Art. 10  O artigo 25 do Regimento mencionado no
art.1º deste Decreto, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art.25  Os casos omissos neste regimento serão
resolvidos pela URBES.” (NR)
Art. 11  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em  8  de janeiro  de 2009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº  22.636

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, resolve exonerar  a partir de 31 de Dezembro de 2008, o Eng.
MILTON CEPELLOS DE OLIVEIRA, do cargo de Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba – SAAE.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de Dezembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  22.637

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, nos termos do Artigo 79, inciso II, letra “a” da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, combinado com o Artigo 3º da Lei nº 1.390, de 31 de dezembro de
1965, resolve nomear o Sr. GERALDO DE MOURA CAIUBY, para exercer o cargo de Diretor Geral do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE, a partir de 1º de Janeiro de 2009.

Palácio dos Tropeiros, em 1º de Janeiro de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

Divisão de Controle de Documentos
 e Atos Oficiais

ERRATA

Processo nº  8.693/2005
Lei nº 8.643, de 15 de Dezembro de 2 008.

Onde se lê:
Projeto de Lei nº 269/2005,

LEIA-SE:
Projeto de Lei nº 269/2008.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  261/2008
Interessado –  TIAGO MARCELO FURTADO
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de 15/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
 1 - PROCESSO Nº   17.060/2001

INTERESSADO –  MANUEL ALMEIDA LIMA
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  MARCIO MENDES

 2 - PROCESSO Nº   1.920/2008
INTERESSADO –  JOSE ANTONIO DE
NORONHA
ASSUNTO – Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  JOSE ANTONIO DE
NORONHA

3 -  PROCESSO Nº 22.832/2008
INTERESSADO –  NAIR DOS SANTOS VESTINA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  NAIR DOS SANTOS VESTINA

4 - PROCESSO Nº   15.874/1997
INTERESSADO –  ERNESTO HONORIO
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  PATRICIA CRISTINA DE
BARROS

5 - PROCESSO Nº   14.894/2005
INTERESSADO –   VICENTE FRANCISCO
FLORIO DE ANDRADE
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  GAETANO PANACIULLI

6 - PROCESSO Nº   29.193/2008
INTERESSADO –   MARISA INES DE OLIVEIRA
BARBARESCO
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  MARISA INES DE OLIVEIRA
BARBARESCO

7 - PROCESSO Nº   1893/1988
INTERESSADO –   SOUTECCA CONSTRUTORA
EMPREENDIMENTOS LTDA
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  MONICA TERESA STECCA
DE SOUZA RISOLEO

8 - PROCESSO Nº   8.252/2001
INTERESSADO –   JOSE DOS SANTOS NEVES
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  SILMARA APARECIDA
LAMARCA PICOLI

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 17.910/08
TAGGS Comércio de Produtos Alimentícios LTDA
Comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral
R. João Gabriel Mendes, 1858 - Jd. Maria do Carmo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000017-1-6
 2-Processo nº. 18.054/08
Drogaria Clauber & Vinícius LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. José Luiz Flaquer, 395 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000117-1-1
 3-Processo nº. 26.686/08
Kátia Cristina Beltrame
Atividade odontológica
R. Humberto de Campos, 436 - S. 01 - Jd. Zulmira
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000528-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/12/2009

Deferido nº CEVS 355220501-863-000529-1-4
 4-Processo nº. 25.142/08
Ademar Monteiro
Atividade odontológica
R. Bartolomeu de Gusmão, 374 - S. 01 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000458-1-0
 5-Processo nº. 25.143/08
Fábio Henrique Lozano Monteiro
Atividade odontológica
R. Bartolomeu de Gusmão, 374 - S. 02 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000459-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000460-1-9
6-Processo nº. 2.052/08
Ápice - Ortopedia e Traumatologia LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Dr. Eugênio Salerno, 387 - Térreo - Sta.
Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001204-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 12/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001203-1-6
 7-Processo nº. 20.470/08
Maria Pereira de Lacerda
Outras atividades de atenção à saúde humana não
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especificadas anteriormente.
R. Alemanha, 320 - Jd. Europa
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-869-000002-1-3
 8-Processo nº. 13.694/06
Alberflex Indústria de Moveis LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Rudolf Dafferner, 867 - Alto da Boa Vista
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano –
Poço 01
Deferido
 9-Processo nº. 1.219/05
Maria Cristina Alves Rodrigues Sorocaba - ME
Bar com copa quente
Av. Dr. Armando Salles de Oliveira, 172 - Vl.
Trujilo
Licença de Funcionamento
Indeferido
 10-Processo nº. 26.293/08
Denise Belmonte ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 23 - Centro
Encerramento e abertura de livro registro de
receitas de ótica, com 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 11-Processo nº. 28.387/08
Ortoclin-Clínica de Frat. e Ortopedia de Sorocaba
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Barão de Tatuí, 372 - Jd. Vergueiro
Encerramento e abertura de livro registro destinado
a fisioterapia, contendo 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 12-Processo nº. 28.719/08
Elisabete Cristiane Borges Ferreira Ótica ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 542 - Vl. Espírito
Santo
Abertura de livro registro de receitas de ótica,
contendo 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 13-Processo nº. 26.919/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos sob controle especial da Portaria
nº. 344/98, das listas C1, C2 e C5; referente 200
(duzentas) folhas.
 14-Processo nº. 7.346/08
Clínica Lumini Consultórios Médicos Sorocaba
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cônego Januário Barbosa, 308 - S. 02 e 05 - Vl.
Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Noemia Lopes Conceição
Deferido
15-Processo nº. 7.345/08
Clínica Lumini Consultórios Médicos Sorocaba
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cônego Januário Barbosa, 308 - S. 02 e 05 - Vl.
Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Martha Christina de Mello Figueiredo
Deferido
 16-Processo nº. 6.509/08
Pró - Infância Clínica Infantil e Neonatologia
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 349 - Jd. Paulistano
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Edson Yoshimitsu Oshiro
Deferido
 17-Processo nº. 5.532/08
Pró - Infância Clínica Infantil e Neonatologia
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 349 - Jd. Paulistano
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Silvana Perli Ribeiro e Silva
Deferido
 18-Processo nº. 12.825/08
Pró - Infância Clínica Infantil e Neonatologia
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 349 - Jd. Paulistano
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Willy Marcus Gomes França
Deferido
 19-Processo nº. 12.824/08

Pró - Infância Clínica Infantil e Neonatologia
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 349 - Jd. Paulistano
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Sueli Samaha
Deferido
 20-Processo nº. 26.402/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Shirley Aparecida Passos
Deferido
 21-Processo nº. 16.817/08
C. E. Barbosa Botica & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 111 - Centro.
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Cylla Genesi Garibaldi
Deferido
 22-Processo nº. 27.113/08
Farmácia de Manipulação Enterprise LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 652 - S. 04 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Aline Nunes Ribeiro
Deferido
23-Processo nº. 28.254/08
Bolivar Cepil ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13 - 20 - 21 - Pq. dos
Eucaliptos
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Débora Cristiane Brito Monteiro
Deferido
 24-Processo nº. 28.597/08
Bolivar Cepil ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13 - 20 - 21 - Pq. dos
Eucaliptos
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ana Laura Sanches Martin
Deferido
 25-Processo nº. 14.660/07
Hosokawa & Itakussu LTDA ME
Minimercado com açougue
R. Benedito Mariano dos Santos, 30 - Jd. Boa
Esperança
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000025-1-8
 26-Processo nº. 918/08
Clínica de Medicina Reprodutiva Fértilis S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Soares, 232 - Jd. Soares
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 27-Processo nº. 18.152/98
Casa de Carnes Sola LTDA
Açougue
R. Dr. Campos Salles, 685 e 697 – Pinheiros.
Alteração de dados cadastrais
Indeferido
 28-Processo nº. 11.351/05
Unigastro Unid. Gastroent. Cirúrg. de Sorocaba S/C
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 1832 - Jd. América
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 29-Processo nº. 4.619/08
Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Padre Madureira, 255 - Árvore Grande
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Michele Karina Baptista Machado
Deferido
 30-Processo nº. 4.620/08
Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Padre Madureira, 255 - Árvore Grande
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Eliane dos Santos Ambrozio
Deferido
 31-Processo nº. 19.004/07
Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.

Av. Itavuvu, 3799 - Pq. das Laranjeiras
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Lucimare Bertin Clemente
Deferido
 32-Processo nº. 26.803/08
Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 3799 - Pq. das Laranjeiras
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fernanda Gomes dos Santos

Deferido
Em 07/01/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEF Secretaria de Finanças

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2009

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998 e §1º,
do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os contribuintes que
possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da
distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial
Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2009. Os carnês serão entregues de
forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal – CEP
desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2009 serão entregues de forma simples,
sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs.
Contribuintes às datas acima indicadas.

II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª
via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES
DA CASA DO CIDADÃO (segunda a sexta-feira).

III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.

IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de
forma simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem
publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE ISSQN E
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE DO
EXERCÍCIO DE 2009

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e §
1°,do Artigo 1 º
da Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem
endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição
e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
e Taxas de Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas)
referentes ao exercício de 2009. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios,
observando-se os Códigos de Endereçamento Postal – CEP desses respectivos endereços conforme
constam dos Registros Mobiliários, na forma abaixo:

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2009 serão entregues de forma simples,
sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs.
Contribuintes às datas acima indicadas.

II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª
via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas  UNIDADES
DA CASA DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).

III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.

IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de
forma simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem
publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.

Sorocaba, 07 de Janeiro de 2009

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 06 de Janeiro de 2009

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SECID Secretaria da Cidadania

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: ASSEMBLÉIA GERAL

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE SOROCABA - CMDM, CONVOCA
TODAS AS CONSELHEIRAS PARA ASSEMBLÉIA GERAL, COM A FINALIDADE DE ELEIÇÃO DA
DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2009/2011, A REALIZAR-SE NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2009, ÁS
10:00 HORAS NA SEDE DO CONSELHO, À RUA SANTA CRUZ, 116, VILA AMÉLIA, SOROCABA/SP.

MARILENE COSTA
PRESIDENTE

SOROCABA, 07 DE JANEIRO DE 2009.

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato n° 058/08

Processo CPL 1164/08
Modalidade: Convite: n° 045/08
Objeto – Prestação de Serviços de Auditoria nas
Contas da Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba – URBES e do SISTEMA de
Transporte Coletivo de Sorocaba.
Prazo: De 11/12/08 até 27/02/09
Contratante: Empresa de Desenvolvimento

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os
Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
 PERMITIDA

01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B), oposto nº 185 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
16 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
18 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
21 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
22 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
23 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h

24 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
25 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.101 60 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3.101 60 Km/h
27 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
28 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
29 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
30 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
31 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
32 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C), próx. Rua Dr. Roberto B. Balsamo 60 Km/h
34 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
35 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
36 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
37 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
38 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
39 Av. Paulo Emanuel de Almeida (BC) nº 590 60 Km/h
40 Av. Paulo Emanuel de Almeida (CB) nº 405 60 Km/h
41 Av. Pército S. Queiroz (B/C), nº 310 50 Km/h
42 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h
43 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
44 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
45 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
46 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
47 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
48 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
49 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
50 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
51 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
52 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
53 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
54 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
55 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
56 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
57 Av. Washington Luiz (B/C) nº 653 60 Km/h
58 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
59 R. Galileu Pasquinelli C/ R. Abbud Bachir Abdalla 50 Km/h
60 R. José R. Orlandi (C/B) c/ Pç José R. dos Santos 60 Km/h
61 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
62 Rua Antonio Silva/Saladino nº 565 50 Km/h
63 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
64 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h
65 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
66 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
67 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
68 Rua Cdor. Oetterer nº 1089 50 Km/h
69 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
70 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
71 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
72 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
76 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
77 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
78 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), oposto ao nº 380 50 Km/h
79 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
80 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
81 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
82 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
83 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
84 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
85 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
86 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
87 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
88 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
89 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
90 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
91 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
92 Rua Maciel Baião, próx. e oposto ao nº 151 50 Km/h
93 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
94 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
95 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
98 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 259 50 Km/h
99 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
100 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua  Américo Figueiredo 60km/h
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h

Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: BDO Trevisan Auditores
Independentes.
Valor: R$ 41.799,00(quarenta e um mil, setecentos
e noventa e nove reais)
Assinatura: 11 de dezembro de 2008.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras
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06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av.  Ipanema 60km/h
09 Av.  Itavuvu 60km/h
10 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av.  Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 31 de Dezembro de 2008

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Edital de Convocação - Concurso Público nº 01/2008

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua Diretoria Geral, em conformidade com o Inciso XII
do edital de Abertura de Concurso Público nº 01/2008, convoca os candidatos aprovados e classificados
para o provimento de seus cargos, para a aceitação de vaga, conforme cronograma abaixo:
Dia 19/01/09 Local: Câmara Municipal de Sorocaba
Seção de Recursos Humanos - Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP - Horário: das 8:00 às 17:00 horas
Cargo: COMPRADOR - Vaga Oferecida: 01
Ari Rocha Ferraz Júnior – RG nº 20.226.603 SP - Classificação: 1º
Cargo: MOTORISTA - Vagas Oferecidas: 04
Edson Daniel Rocha Leite – RG nº 24.825.463-7 SP - Classificação: 1º
Oduvaldo Salerno – RG nº 14.932.168 SP - Classificação: 2º
Rubens Benjamim Trevisan – RG nº 12.977.627 SP - Classificação: 3º
Flávio Henrique Messias Furquim – RG nº 22.985.836-3 SP - Classificação: 4º
Cargo: OFICIAL DE COMUNICAÇÃO - Vagas Oferecidas: 02
José Maria e Silva – RG nº 1.412.214 GO - Classificação: 1º
Amanda Aparecida Mendes – RG nº 11.981.013 MG - Classificação: 2º
Cargo: SERVENTE - Vagas Oferecidas: 02
Daisy Aparecida Correa Vallin Marques – RG nº 7.900.377 SP - Classificação: 1º
Ofélia Pinheiro Antunes Ferreira – RG nº 19.679.278 SP - Classificação: 2º
Cargo: TRADUTOR/INTÉRPRETE DE LIBRAS - Vaga Oferecida: 01
Francimar Mangabeira Martins Maciel – RG nº 077.605012 RJ - Classificação: 1º

O candidato convocado até o número de vaga oferecida que não comparecer para a aceitação da vaga ou
dela desistir expressamente, perderá o direito à aceitação desta vaga e sua classificação retornará ao final
da listagem, obedecendo à seqüência respectiva da lista de classificação, sendo este o critério adotado em
vista das necessidades da Câmara Municipal de Sorocaba.

 Sorocaba, 08 de janeiro de 2009.
Joel de Jesus Santana - Diretor Geral

Edital de Convocação -Concurso Público nº 01/2005

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua Diretoria Geral, em conformidade com os itens 8.1,
8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso Público nº 01/2005, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o provimento de seus cargos, para a aceitação de vaga, conforme cronograma abaixo:
Dia 19/01/09 -Local: Câmara Municipal de Sorocaba
Seção de Recursos Humanos -Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP -Horário: das 8:00 às 17:00 horas
Cargo: VIGIA - Vaga Oferecida: 01
José Aparecido de Almeida Júnior – RG nº 42.740.084-3 - Classificação: 13º
Cargo: OFICIAL LEGISLATIVO- Vagas Oferecidas: 02
Suellen Scura de Lima – RG nº 35.279.429 - Classificação: 14º
Ana Paula Bonani – RG nº 36.773.951-3 - Classificação: 15º

O candidato convocado até o número de vaga oferecida que não comparecer para a aceitação da vaga ou
dela desistir expressamente, perderá o direito à aceitação desta vaga e sua classificação retornará ao final
da listagem, obedecendo à seqüência respectiva da lista de classificação, sendo este o critério adotado em
vista das necessidades da Câmara Municipal de Sorocaba.

 Sorocaba, 08 de janeiro de 2009.
Joel de Jesus Santana - Diretor Geral

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0875-2008-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 212/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 05 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2009 (05/02/2009),
às 13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0875-2008-016-15-00-0-
RT, entre partes TIAGO PIRES DE JESUS,
exeqüente e INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO ICIEX
LTDA, executada, encontrados na Avenida
Hollingsworth, 1035 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 54,
realizado em 08/10/2008 e que serão os
seguintes:
“Uma máquina de cardas, marca PLATTS
Patenet nº 465754, em bom estado de uso e
conservação, avaliada em R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais).
Obs.: bem já penhorado em outros
processos.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário

Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 19/12/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0977-2006-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 213/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO, Juíza do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 05 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2009 (05/02/
2009), às 13:15 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0977-2006-016-
15-00-4-RT, entre partes GENYLSON
VIEIRA MATTOS, exeqüente e
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO MUCCI
LTDA, executada, encontrados na Rua
Antonio Aparecido Ferraz, 904 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), conforme auto de avaliação de fls.
248, realizado em 03/04/2008 e que serão os
seguintes:
“1) 01 (uma) máquina de solda a ponto,
eletrofusão, marca SOLTRONIC, 100 KVA,
refrigerado a água, com revólver suspenso
com pinça pneumática, marca MILCO, nº
57810005, painel eletrônico com tiristor. A
máquina de solda é importada, cor verde,
sem numeração aparente, em
funcionamento, em bom estado, avaliado
em R$ 26.000,00;
2) 01 (um) compressor SCHULZ, 40 pés/
min, 350 litros, 7,5 HP, com motor de 2
pistões, em funcionamento, em bom estado,
avaliado em R$ 4.000,00.
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Total das avaliações: R$ 30.000,00 (trinta
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 19/12/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO -
Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1236-1996-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 214/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO, Juíza do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 05 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2009 (05/02/2009),
às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 1236-1996-016-15-00-4-
RT, entre partes JOSIAS DA SILVA
COSTA, exeqüente e CONSIL
CONFECÇÕES LTDA, executada, situado
no local indicado abaixo, avaliados em R$
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 406,
realizado em 04/06/2008 e que serão os
seguintes:
“1/8 (um oitavo) do imóvel matriculado
sob nº 63.666 do 2º CRIA local,
representado por uma unidade autônoma
designada por apartamento  91,
localizado no 9º andar do Edifício
Ipanema, com entrada pelo nº 111 da Rua
Doutor José Miguel Saker Filho, no
Jardim Santa Clara, nesta cidade, com
área útil de 135,30 m2, área comum de
28,26 m2, perfazendo uma área construída
de 163,56 m2, correspondendo-lhe uma
quota parte ideal de 2,2467%, no terreno
onde foi construído o edifício. Das
benfeitorias internas: dois dormitórios
com armários embutidos, três banheiros,
sala, cozinha e lavanderia, conforme
descrito pela moradora, Srª. Nadir. Total

da avaliação da fração de 1/8 (um oitavo):
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos públicos competentes.
04- Consta outra penhora sobre o imóvel:
Proc. 1237/1996, desta 2ª Vara.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 19/12/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2165-2002-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 001/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 05 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2009 (05/02/2009),
às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 2165-2002-016-15-00-0-
RT, entre partes MARIA AUGUSTA POLLI
LEME, exeqüente e JOÃO BATISTA
MENDES VOTORANTIM ME, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliado
em                  R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e
quinhentos reais), conforme auto de
avaliação de fls. 124, realizado em 20/03/2007
e que serão os seguintes:
“50% (cinqüenta por cento) do imóvel
representado pelo lote de terreno sob o nº
26, da  quadra “F”, do loteamento
denominado Parque do Jataí, sito no Bairro
Itapeva, em Votorantim-SP, com a área de
300,00 m2, medindo 12,00 metros de frente
para a Avenida nº 01, com igual largura nos
fundos; por 25,00 metros de comprimento
de ambos os lados, confrontando no lado
direito, de quem do imóvel olha para o

terreno com o lote nº 25, do lado esquerdo
com o lote nº 27 e os fundos com o lote nº 07.
Imóvel objeto da matrícula nº 32.727 do 1º
CRIA de Sorocaba. Fica avaliada a parte ideal
de 50% (cinqüenta por cento) em             R$
22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/01/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0462-2007-016-15-00-5
Edital de Leilão: nº 002/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 05 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2009 (05/02/2009),
às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0462-2007-016-15-00-5-
RT, entre partes VANESSA DA SILVA LIMA,
exeqüente e ILDA APARECIDA PAZ
SIQUEIRA ME, executada, encontrados na
Avenida Dr. Afonso Vergueiro, 1766 –
Sorocaba (SP), avaliados em R$ 3.700,00 (três
mil e setecentos reais), conforme auto de
avaliação de fls. 131, realizado em 09/12/2008
e que serão os seguintes:
“1) Um balcão frigorífico em inox, sem marca,
fabricado sob medida pela Sorinox, com uma
porta interna e tela de proteção e ventilação
do motor, medindo 1,10m x 0,75m x 0,85m, em
bom estado e em funcionamento, avaliado
em R$ 2.000,00;
2) Um balcão frigorífico em inox, sem marca,
fabricado sob medida pela Sorinox, com duas

portas internas e tela de proteção e
ventilação do motor, medindo 1,80m x 0,75m
x 0,85m, em bom estado e em funcionamento,
avaliado em R$ 1.700,00. Total das
avaliações: R$ 3.700,00 (três mil e
setecentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07/01/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0653-2004-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 003/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO, Juíza do Trabalho da 2ª VT de
Sorocaba, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 05 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2009 (05/02/09),
às 14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Min. Coqueijo Costa, 61, Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos
0653-2004-016-15-00-4-RT, entre partes
DELMA NERIS BALEEIRO, exeqüente e
MARINA SOARES DE MEDEIROS ME,
executada, encontrados na Rua Amazonas,
59 – Sorocaba (SP), avaliados em R$
13.056,00 (treze mil e cinqüenta e seis reais),
conforme auto de avaliação de fls. 123,
realizado em 21/06/07 e que serão os
seguintes:
“1) 20 (vinte) calcinhas marca Vall´s, de
diversos tamanhos e cores, ao preço
unitário de       R$ 7,90, num total de R$
158,00;
2) 90 (noventa) cuecas marca Don Juan, de
diversos tamanhos e cores, ao preço
unitário de       R$ 7,90, num total de R$
711,00;
3) 30 (trinta) pijamas femininos marca Valéria
Vittar, de diversos tamanhos e cores, ao
preço unitário de R$ 49,00, num total de R$
1.470,00;
4) 180 (cento e oitenta) conjuntos de lingerie
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(soutien e calcinha) marcas Vall´s e Cavama,
de diversas cores e  tamanhos, ao preço
unitário médio de R$ 39,00, num total de R$
7.020,00;
5) 27 (vinte e sete) camisolas marca Valéria
Vittar, de diversos tamanhos e cores ao
preço unitário de R$ 34,00, num total de R$
918,00;
6) 11 (onze) camisolas com espartilho marca
Vall´s de diversas cores e tamanhos ao
preço unitário de R$ 39,00, num total de R$
429,00;
7) 01 (uma) estante de parede em fórmica
bege, medindo 1,60 m de altura por 1,80m
de largura, com 10 box e 4 gavetas, avaliada
em R$ 1.350,00;
8) 01 (uma) vitrine com pés, em fórmica bege,
medindo 1,40m de largura x 1,96m de altura,
frente e lateral em vidro de correr, avaliada
em R$ 1.000,00.
Obs.: as mercadorias relacionadas são do
estoque rotativo da executada. Total das
avaliações: R$ 13.056,00 (treze mil e
cinqüenta e seis reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que

o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/01/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1496-2004-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 004/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO, Juíza do Trabalho da 2ª VT de
Sorocaba, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 05 dias do mês de FEVEREIRO do
ano de 2009 (05/02/09), às 14:30 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
1496-2004-016-15-00-4-RT, entre partes
VALDIR GONÇALVES DA ROSA,
exeqüente e VICTORINO ONGARATTO,

executada, situado no local indicado abaixo,
avaliado em R$ 1.900.000,00 (um milhão e
novecentos mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 99, realizado em 07/12/2004
e que serão os seguintes:
“Um imóvel representado por um terreno
rural, situado no Bairro do Passa Três, no
distrito de Brigadeiro Tobias, deste
município e Comarca de Sorocaba, com a
área de 2,42 hectares ou sejam 24.200,00
metros quadrados, parte da Chácara
Olívia, confrontando na frente com a via
Raposo Tavares, ao lado direito por um
córrego, “Água Bonita”, com propriedade
da Chácara Vera Cruz, ao lado esquerdo
pela rua nº 2 do Jardim Novo Eldorado,
com propriedade de Olívia Gonçalves
Santos e nos fundos por cerca de arame,
com propriedade de herdeiros de Paula
Santos. Cadastrado no INCRA sob o nº
632.120.009.709-5, sob a denominação de
Recanto do Vovô, com área total de 2,4 ha,
área utilizada 1,2 has, área aproveitável
1,8 has, módulo fiscal 12,00 – nº de módulos
fiscais 0,15 e fração mínima de
parcelamento 2,4 hectares. Avaliado em R$
1.550.000,00. Benfeitorias: a) três casas
edificadas no terreno, sendo uma delas, com
aproximadamente 350 m2, com piscina,
acabamento em alto padrão; outra com
aproximadamente 120 m2; e outra
(caseiro) com aprox. 100 m2; b) dois
galpões, sendo um com aproximadamente
60 m2 e outro com aprox. 100 m2; c) uma
cozinha/churrasqueira com aprox. 60 m2;
avaliadas em R$ 350.000,00. Total da
avaliação (terreno + benfeitorias): R$
1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil
reais).”

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com
relação aos impostos legais (tais como
IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos públicos competentes.
04- Consta outra penhora sobre o imóvel:
Proc. 18666/2001, da 6ª VT de Curitiba/PR.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/01/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza
do Trabalho



PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 9 DE JANEIRO DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 299 DE JANEIRO DE 2009



PÁGINA 30 MUNICÍPIO DE SOROCABA 9 DE JANEIRO DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 319 DE JANEIRO DE 2009

Informações

Acessibilidade
Escola da Rede Municipal

recebe plataforma especial

PAT obtém o melhor resultado
de sua história em 2008

Inscrições ao Sabe Tudo

S
e
c
o
m

Quando retornarem às au-
las em fevereiro, quatro alunos
da EM "Flávio de Souza No-
gueira", do Jardim Ferreira,
não terão mais dificuldades
para sair da sala e ir até o re-
feitório, aos sanitários especi-
ais, à cantina ou à quadra de
esportes. Eles são cadeirantes
ou com dificuldades de loco-
moção e, até então, enfrenta-
vam sérios transtornos para
transpor a escada de acesso
aos demais ambientes do es-
tabelecimento.

A novidade é que a escola
acaba de receber uma plata-
forma plana inclinada para

permitir, através da escada,
que esses alunos ou demais vi-
sitantes que também tenham
dificuldades de locomoção
acessem quaisquer ambientes
do prédio. A plataforma pode
ser operada pelo próprio usu-
ário e vai permitir a transposi-
ção da escada em alguns se-
gundos, em total segurança.

Antes, conforme a Secre-
taria da Educação, para che-
gar à cantina ou ao refeitório,
por exemplo, era necessário
que esses alunos ou esse tipo
de visitante com dificuldades
de locomoção utilizassem uma
outra entrada.

No reinício das aulas em fe-
vereiro, a Secretaria da Educa-
ção vai manter o esquema de
atendimento aos alunos da rede
pública que necessitam de alimen-
tação diferenciada. Entre as qua-
se 200 mil refeições que serão
distribuídas diariamente aos estu-
dantes, cerca de 40 terão aten-
ção especial das nutricionistas da
Prefeitura de Sorocaba. São cri-
anças que, por orientação médi-

ca, necessitam de alimentação di-
ferente da dos demais, como por
exemplo, não podem consumir
açúcar ou algum alimento que pro-
voca reação alérgica.

Neste caso se enquadram por-
tadores de diabetes, aqueles que
têm intolerância à lactose, possu-
em colesterol elevado  ou que são
alérgicos a algum tipo de alimento
ou substância contida nele (ex: lei-
te, glúten, corantes). Para que a

criança passe a receber essa ali-
mentação diferenciada, é neces-
sário que os pais ou responsá-
veis façam por escrito, à direção
da escola, o encaminhamento da
prescrição médica atestando a
necessidade.

A escola, por sua vez, repas-
sa essas informações às
nutricionistas que programam um
cardápio específico para aquele
aluno.

Emerson Ferraz / Secom

As 19 unidades do Sabe
Tudo, programa da Secretaria
da Educação e desenvolvido em
parceria com a ONG Projeto
Pérola e a Faculdade de Tec-
nologia de Sorocaba, estão com
as inscrições abertas para os
cursos de Informática e Cida-
dania e de Escrita Digital. Os
cursos serão desenvolvidos ao
longo deste primeiro semestre e
são voltados, principalmente,
aos jovens que buscam qualifi-

cação para o mercado de tra-
balho.

Para fazer a inscrição, o inte-
ressado deve procurar a unidade
do Sabe Tudo mais próximo de
sua casa ou a unidade móvel do
programa, que estará até esta sex-
ta-feira (09) na rua Maylasky, tra-
vessa da Praça Cel Fernando
Prestes, no centro, e apresentar
documentos de identidade e com-
provante de endereço. Informa-
ções pelo fone 3222-1234.

O Posto de Atendimento ao
Trabalhador de Sorocaba (PAT)
atingiu o melhor resultado de sua
história no ano de 2008, reali-
zando 3.120 contratações. Em
2007, houve um total de 1.708
contratações. Essa diferença,
entre 2007 e 2008, representa
um aumento de 82,6% nas
contratações. O resultado é a
soma de bons serviços presta-
dos pela unidade e de inovações
que foram feitas para agilizar o
atendimento.

Entre as inovações colocadas

em prática, um destaque é o site
Emprega São Paulo, www.em-
pregasaopaulo.sp.gov.br, feito em
parceria com o governo do Esta-
do. Com esse atendimento eletrô-
nico, a troca de informações ficou
mais ágil e eficiente, facilitando mui-
to a comunicação entre o empre-
gador e o empregado. Além do
site, o PAT investiu em treinamen-
to de funcionários e na instalação
de salas para entrevistas.

O posto também oferece os
serviços de emissão de carteiras
de trabalho (primeiras e segundas

vias). Em 2008, foram realizados
19.784 atendimentos nessa área,
sendo a maioria para a emissão
da primeira via do documento.
Em 2007 foram emitidas 14.516
Carteiras de Trabalho. Compa-
rando-se 2007 e 2008,  houve
um acréscimo de cerca de 36%
nas emissões. Por dia, são emiti-
das 75 carteiras, em média.

Nesses primeiros dias de ja-
neiro, o PAT efetuou cerca de 300
atendimentos entre intermediação
de mão de obra e emissão de
Carteiras de Trabalho.

Emprego
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